
PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

829.946.843-49

PEDRO LUCAS ANDRADE FERNANDES RIBEIRO

Endereço: NE CAMARA DOS DEPUTADOS 0 ANEXO IV / GABINETE - 814 - BAIRRO ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS - CEP: 70160900

Inscrição Municipal:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Nome / Razão Social: SOARES ASSESSORIA COMUNICACAO E ESPORTE LTDA

CPF / CNPJ: 42.714.325/0001-86

Endereço: R PINHEIRO QUINTAS DO CALHAU 01 QUADRA47 COND JARD. VERSALHES CASA 25 - BAIRRO CALHAU - CEP:

Inscrição Municipal: 3682398485

00000298

08/10/2025 11:04:15

8B99.4671.8D07.4AB6.66E7.E766.CFE0.88B4

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Código de Verificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Número da Nota

Data e Hora da Emissão

CPF/CNPJ:

(98) 33045386Telefone:gestaocontabilltda@hotmail.Email:MAUF:SAO LUIS

(61) 32155814Telefone:mauriciofaray@hotmail.comEmail:DFUF:BRASILIAMunicípio:

Município:

Descrição:SERVICO DE DIVULGACAO DAS ACOES PARLAMENTARES DO DEPUTADO FEDERAL PEDRO LUCAS FERNANDES, NO BLOG DO ZECA SOARES, NO ENDERECO ELETRONICO, WWW.ZECASOARES.COM, NO MÊS DE
SETEMBRO DE 2025. O VALOR ESTA DEVIDAMENTE QUITADO

 Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Tipo do Item

1 2.500,00 2.500,00TRIBUTÁVEL DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDO

OUTRAS INFORMAÇÕES

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 2.500,00

PIS (0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (0,0000%):

R$ 0,00 R$ 0,00
INSS (0,0000%):

R$ 0,00
IR (0,0000%):

R$ 0,00
CSLL (0,0000%):

Valor Total Composição:

R$ 0,00

Base Cálculo:

R$ 2.500,00

Alíquota:

2,70%

Valor ISS:

R$ 67,50

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador

Recolhimento: PRÓPRIO

Serviço: 1725 - INSERÇÃO DE TEXTOS, DESENHOS E OUTROS MATERIAIS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE, EM QUALQUER MEIO

Tributação: TRIBUTÁVEL COM PAGAMENTO

Atividade: 731909900 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Mês de 10/2025

Informações Pagamento: Paga em 08/10/2025 na guia de N? 28390595

Descrição NBS:

Local de Prestação do SAO LUIS / MA

OBSERVAÇÃO: Em conformidade com o art. 1º c/c art. 4º, II da Lei nº 5.826, de 20.12.2013, o prestador de serviços se encontra submetido aRegime Especial de Fiscalização, razão pela qual
deve recolher o imposto referente à nota fiscal que emitir de forma antecipada, não cabendo retenção do ISSQN pelo tomador que for responsável tributário

R$ 0,00

Valor Total Deduções:




